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TAUA
Indicaçã" N"jVI lzazs Tauá, 19 de abril 2ü23.

Protocolo Sqb
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Indica a Chefe do Poder Executivo Municipal
de Tauá, atravês da Secretaria competente,
que realize estudo com objetivo de avaliar a
possibilidade de contratação, mêsmo que em
caráter provisôrio, de senriço especializado de
sêgurailça para as escolas do municíplo.

Tauá,
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o verendor atraixo signatário, funclamentado na legislaçáo vigente e no
Reglmento Interno rlesta Casa, IIIDICA a Srn. PreÍêita, que realize estticlo com
*i:jelivo de availar a possibilidade de contratação, rlesmo que em caráter
provisório, de serviço especialtzado de seguranÇâ para as escolas do
municípir;.

JÜSTI r.ICATIVÂ

A indicaçáo se dá no contexto da tragédia que vitimou quatro crianças e
feriu outras cinco na creche de Educação infantil Cantinho do Bom
Pastor, no município de Blumenau em santa catarina, que tem gerado
inseguranÇâ na comunidade escolar de todo o país. Estamos vivendo um
tempo difícil e temos que nos unir para estabelecer maior seguraÍlÇa nas
escr:las, principalmente nas creches, onde ficam somente os professore§
e as crianças de colo.

Plenário, 19 de aiiril de 2CI23

Vereador
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